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A taxa de segurança contra incêndio  TACIN

O Sistema Famato em discussão com o Governador do Estado, Secretaria de Estado de
Fazenda (SEFAZ) e com o Corpo de Bombeiro conseguiu a extinção da cobrança da
TACIN para Produtores rurais com faturamento anual igual ao limite do Simples Nacional (
RS 2.400,000,00), microprodutores rurais, empreendedores individuais e agricultura
familiar. E ainda, para os outros ramos, não enquadrada acima, ela foi Deste modo, o
Presidente Rui Prado conseguiu junto ao Governador do Estado a prorrogação da
cobrança da TACIN, para 30 de agosto de 2011, enquanto a questão é reestudada pela
Administração Pública. Informamos a todos que estão sendo notificados que aguardem até
o dia 25 de agosto as próximas informações. 
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